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PREFEITURA DE 

Vitorino 
ESTADO DO PARANÁ 

Lei n° 2078, de 22 de fevereiro de 2024 

Súmula: CONCEDE REAJUSTE ANUAL 
NA REMUNERAÇÃO E NO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A  Camara  Municipal de Vereadores de Vitorino aprovou e eu, MARCIANO VOTTRL 
Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do  Parana,  sanciono e promulgo a presente Lei:  

Art.  1° - Concede reajuste anual na remuneração e no auxilio alimentação dos servidores 
públicos do Poder Legislativo do Município de Vitorino, Estado do  Parana,  no percentual de 
5% (cinco por cento).  

Art.  2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1° 
de Janeiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do  Parana,  em 22 de fevereiro de 
2024.  
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